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Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Contrato n° 22/2022 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA O 
TRAJETO NÚMERO 04, QUE FIRMAM O MUNICÍPIO DE VIADUTOS E A EMPRESA DELCIO BASSO-ME. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIADUTOS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com seu 
prédio administrativo sito à Rua Anastácio Ribeiro, 84, na cidade de Viadutos/RS, cadastrada no 
CNPJ sob nº 87.613.352/0001-09, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Claiton 
dos Santos Brum, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado à Rua Pe. Henrique Koch, 74, nesta 
cidade, portador da Cédula de Identidade RG nº 6033948925, inscrito no CPF sob nº 451.967.880-34 
 
CONTRATADA: DELCIO BASSO-ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Vila Linha 
Lambari, s/n, Interior, na cidade de Viadutos/RS, inscrita no CNPJ nº 22.946.823/0001-47, neste ato 
representada pelo Sr. Délcio Basso, inscrito no CPF nº 656.523.390-04, portador da Cédula de 
Identidade nº 8027984131, residente e domiciliado na cidade de Viadutos/RS.           
As partes acima qualificadas, com fundamento na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, Edital de 
Pregão Presencial nº 05/2022, pelas condições do Edital referido, tem justo e acertado o presente 
termo aditivo de contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições, definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto acréscimos na quilometragem do trajeto nº 04, 
conforme informação contida no Ofício nº 26 – SMECD, datado de 16 de março de 2022 e planilha 
anexa. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO TRAJETO E ITINERÁRIO 
2.1. O trajeto nº 04 fica modificado e alterado, passando a possuir o seguinte itinerário:  
Trajeto nº 04 (Tarde)  
Linha Washington Luiz, Linha Lambari - Linha Nova União- São Valentim, Linha Coxilha, Linha São 
Joaquim, Linha Barbará, Linha Alda ate a cidade. 
Saída às 12:00 h Ida e volta (tarde). 

 Washington Luiz até encruzilhada do Sr Kretsberg 400 m 
Do Sr Kreutzberg até o Srº Luiz  400m 
Washington Luiz até encruzilhada do Sr Muller   2,700 m 
Da encruzilhada do seu Muller ate Dirceu Lazarotto 200m 
Do Dirceu Lazarotto até a encruzilhada do seu Muller  200m 
Do Srº Miller até a encruzilhada do Wasshiton Luiz  600m 
Da Encruzilhada do Washinton Luiz até capitel de DejairTedesco 500m 
Do Capitel do DejairTedesco até Srº Rigon 2,600m 
Do SrºRigon até comunidade do Santo Antônio 4,200m 
Da encruzilhada do Sr. Odir Boca até a residência do Sr. Cordeiro 1.900 m 
Da residência do Sr. Cordeiro até a  encruzilhada do Sr. Odir Boca 1.900m 
Da Comunidade do Santo Antônio até Srª Irene 1,300m 
Da Srª Irene até Santo Antônio 1,300m 
Do Santo Antônio até a comunidade de São Valentim 1,600m 
Do São Valentim até a encruzilhada do Valdemar Tochetto 2,910m 
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Do Valdemar Tochetto até o Tezori 2,800m 
Do Tezori até o Leonir Piovezan 750m 
Do Leonir Piovezan até o Tezori 750m 
Do Tezori até comunidade do Barbará  1,100m 
Da Comunidade do Barbará até Larissa de Lima 1,500m 
De Larissa de lima até o SRº Manica 500m 
Do Srº Manica até Maria Eduarda de Oliveira 2,000m 
Da Maria Eduarda de Oliveira até Julia Piovesam 3,500m 
Da Julia Piovesam até a Luiza Pandolfo 3,000m 
Luiza Pandolfo até a Escola Educ. Básica Viadutos 2,400m 
TOTAL DA VOLTA DA ESCOLA 41.010M 
O trajeto possui ida e volta de estrada totalizando 82.020m  

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
3.1. Ficam mantidas e ratificadas em seu inteiro teor, todas as cláusulas e condições do contrato 
originário não modificadas pelo presente instrumento. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO  
4.1 Para dirimir eventuais litígios decorrentes deste contrato, as partes elegem de comum acordo o 
Foro da Comarca de Gaurama/RS. 
 
E por estarem assim contratados, lavrou-se o presente termo aditivo de contrato em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, que vão assinadas pelas partes e por duas testemunhas, para as finalidades 
de direito.  

Viadutos, 16 de março de 2022. 
 
 
 

Claiton Dos Santos Brum 
Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 Delcio Basso - Me 
CONTRATADA 

   
   
 
     _____________________________ 

Adriana Tobaldini 
Secretária Municipal de Educação 

Gestora e Fiscal do Contrato 

              
 

 
 
Testemunhas: 
 
 
1. Paulo Sergio Lazzarotto                                   2. Denize Maria Zonin 
  CPF: 883.232.690-68                                                         CPF: 666.085.110-0 

 


